
   

 

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO   

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA 

OS COLABORADORES DO INSTITUTO DE 
INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II  

 

CONTRATADA: ______________________________ 

 

Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, as partes, de 

um lado a FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE INFECTOLOGIA 

EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA, com sede na Rua São Miguel, 

nº 760, Sítio Paecara, Guarujá/SP, CEP: 11460-202, inscrita no CNPJ sob o 

nº 57.571.275/0018-40, por intermédio de seu Diretor geral e 

representante legal, Sr. Reginaldo Reple Sobrinho, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da CI/RG nº 4.342.040-0, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 334.220.958-53, doravante denominada simplesmente 

“CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ___________________ 

com sede na Rua_________________, inscrita no CNPJ/MF do Ministério da 

Fazenda sob o nº _________________, representada por seu 

representante legal___________________, doravante designada 

“CONTRATADA”, têm por justo e acordado o que segue: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1-  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assistência à saúde para os colaboradores do Instituto de Infectologia 

Emílio Ribas II. 

 



   

 

 

2 - PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1- O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, sendo prorrogável por mais 

12 (doze) meses, conforme cronograma de execução, objeto do contrato, 

podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite legal de 60 

(sessenta) meses; 

2.2-  O termo de referência faz parte da presente avença para todos os 

efeitos e suas especificações devem obrigatoriamente seguidas.  

 

2.3- Os serviços serão iniciados após 60 dias da assinatura do contrato. 

 

3- OBRIGAÇÕES DA CONTATADA 

3.1- A Contratada deverá oferecer programas para promoção à saúde dos 

beneficiários, disseminar informações e prevenir ou controlar doenças 

crônicas. 

3.2- A Contratada deverá oferecer Plano de Extensão Assistencial - 

Benefício familiar no caso de falecimento do titular. 

3.3- O beneficiário terá início imediato para utilização do plano de saúde 

para urgências/emergências. Consultas, exames simples e alta 

complexidade, nas inclusões realizadas no período de 90 a 120 dias após a 

data da admissão. 

3.4- A operadora, bem como os produtos ofertados devem estar 

devidamente registrados e em situação regular de acordo com as definições 

da agencia reguladora ANS - Agencia Nacional de Saúde Suplementar. 

3.5- A Contratada deverá fornecer aos seus beneficiários e dependentes 

cartão (físico e/ou digital) devidamente válido como identificação do 

produto adquirido para liberação das consultas e serviços necessários. 

3.6- A Contratada deverá disponibilizar em seu site, aplicativo ou manual 

impresso, lista atualizadas da rede credenciada para consulta de seus 

beneficiários. 

 



   

 

 

4-  DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA DA 

CONTRATADA 

4.1 A contratada se responsabilizará por todos os encargos  trabalhistas e  

previdenciários decorrentes da contratação de seus profissionais. 

4.2 Fica a CONTRATADA responsável pela apresentação de certidões que 

comprovem sua idoneidade financeira. De acordo com o determinado no 

memorial descritivo Tais certidões deverão ser apresentadas a 

CONTRATANTE no momento da assinatura do contrato. 

4.3 A CONTRATADA deverá apresentar anualmente a CONTRATANTE, cópia 

atualizada da CND e da devida certidão do FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal comprovando desta forma os devidos recolhimentos 

previdenciários da equipe disponibilizada a CONTRATANTE. 

 

5- DA REMUNERAÇÃO E REAJUSTE 

5.1  Pela prestação de serviços ora avençados, a Contratante pagará à 

Contratada o valor unitário de acordo com a tabela abaixo: 

5.2 Os pagamentos aqui previstos deverão ser efetuados em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da nota fiscal, sendo que a não realização dos mesmos 

no prazo aqui previsto implicará em juros de 1% ao mês contados pro – 

rata. Salvo nas hipóteses abaixo descritas. 

5.3- - Os preços dos serviços contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de 12 (doze) meses, podendo a Contratada solicitar o reajuste, após 

decorrido o período de 12 (doze) meses do início da prestação dos serviços, 

tendo por base o IPCA, ou índice convencionado entre as partes. 

 

5.4 A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal (NOTA 

FISCAL), o número da conta corrente e a agência.  



   

 

 

5.5 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com 

realizado. 

5.6 A CONTRATADA neste ato declara estar ciente de que os recursos 

utilizados para o pagamento dos serviços ora contratados serão aqueles 

repassados pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo em razão do 

Contrato de Gestão SPDOC n° 31056/2019, firmado entre a CONTRATANTE 

e a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para a gestão do Instituto 

de Infectologia Emílio Ribas II – Baixada Santista. 

5.7 A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajustável 

constante na proposta da CONTRATADA, desde não ocorram de atrasos 

e/ou paralisação dos repasses pela a Secretaria de Saúde do Estado de São 

Paulo para a Contratante, relativo ao custeio do objeto do Contrato de 

Gestão SPDOC n° 31056/2019. 

5.8 No caso de eventuais atrasos os valores serão atualizados de acordo 

com a legislação vigente salvo quando não decorram de atrasos ou 

paralisação dos repasses pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo 

para a CONTRATANTE em consonância com o disposto nas cláusulas 7.6 e 

7.7  deste contrato 

 

6- DAS PENALIDADES 

6.1  As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO 

ABC- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA 

e aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o 

contraditório administrativo com defesa prévia. 

6.2  Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da 

empresa vencedora em assina-lo dentro do prazo estabelecido. 

6.3 Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre 

a parcela inexecutada, podendo, a FUNDAÇÃO DO ABC- FUNDAÇÃO DO 



   

 

 

ABC- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA 

SANTISTA, autorizar a continuação do mesmo.  

 

6.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por 

inexecução total do mesmo. 

6.5 Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que 

ocorrer a infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as 

especificações propostas e aceitas pela FUNDAÇÃO DO ABC- INSTITUTO DE 

INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA. 

6.6 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no 

cumprimento dos prazos estipulados em contrato. 

6.7 As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a 

das outras, bem como a das demais penalidades previstas em lei.  

6.8 O valor relativo as multas eventualmente aplicadas, será deduzido de 

pagamentos que a FUNDAÇÃO DO ABC- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA 

EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA efetuar, mediante a emissão de 

recibo. 

6.9 As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO 

ABC- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA 

e aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o 

contraditório administrativo com defesa prévia. 

 

7- DA RESCISÃO 

7.1 Qualquer das partes poderá denunciar o presente contrato, sem que 

caiba à outra parte qualquer indenização, mediante comunicação prévia de 

30 (trinta) dias. 



   

 

 

7.2 Havendo do Contrato de Gestão entre a CONTRATANTE e os Órgãos 

Públicos, dar-se-á o contrato por rescindindo, imediatamente. 

 

 

8-  DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1  Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes 

tais como seus anexos e proposta da CONTRATADA, legislação vigente e 

demais normas de direito aplicáveis. 

8.2  Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato. 

 

9. DO VALOR DO CONTRATO 

9.1-  - Dá-se ao presente contrato o valor global total de R$ 

________________(________________). 

 

 

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e 

condições deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

 

Guarujá, ____  _________________de 2022.  

 

_________________________________________ 

FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS 

II  



   

 

 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1- __________________________________________ 

2- __________________________________________ 

 

 

 


